
 

 

1 

Edição N°187/2022 23 de Novembro de 2022 

 
TERCEIRO ADITIVO  

CONTRATO Nº 01.017/2022 

PREGAO ELETRONICO Nº 039/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TEIXEIRA 

CONTRATADO: POSTO HW COMBUSTÍVEIS 

COMERCIO LTDA, CNPJ Nº 18.869.575/0001-00 

OBJETO: alterar na clausula primeira e clausula 

terceira do contrato nº 01.017/2022, datado de  14 de 

janeiro de 2022, para suprimir o valor de R$ 454.450,00 

(quatrocentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e 

cinquenta reais) referente aos itens 01, 02 e 03, 

passando o valor do contrato de R$ 3.288.675,00 (Três 

milhões, duzentos e oitenta e oito mil, seiscentos e 

setenta e cinco reais), conforme tabela a seguir: 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  clausula décima quarta 

do contrato, art. 58 c/c 65, inciso I, alínea “b” § 1º da Lei 

nº. 8.666/93 atualizada.  

DATA ASSINATURA: 10 de novembro de 2022. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 0051/2022 

Processo Administrativo nº 0188/2022 

OBJETO: Aquisição parcelada de fardamentos 

diversos, destinados a Secretaria de Educação do 

Município de Teixeira/PB. 

VENCEDORES:  
- M A P FORTE FORTEX PRODUÇÃO TEXTIL, 

CNPJ: 16.765.361/0001-69, com valor Global de R$ 

14.196,07 (Quatorze mil cento e noventa e seis reais e 

sete centavos), vencendo o item 01, 02, 03, 04, 05, 06, 

07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17. 

Tendo o processo o Valor Global de R$ 14.196,07 

(Quatorze mil cento e noventa e seis reais e sete 

centavos). 

Após análise do processo, e, estando o mesmo de 

acordo com à lei, HOMOLOGO, nos termos da Lei 

10.520/02, em consequência, fica convocado os 

licitantes vencedores para assinatura do contrato no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 64, da 

Lei 8.666/93, do citado diploma legal, sob as 

penalidades da lei. 

Teixeira/PB, 23 de novembro de 2022. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

O MUNICÍPIO DE TEIXEIRA/PB, por intermédio 

do Excelentíssimo Senhor Prefeito Wenceslau Souza 

Marques, torna público, nos termos da Lei 8.666/93, a 

seguinte DECISÃO: REVOGAR a presente licitação 

Processo Administrativo nº 089/2022 – Pregão 

Presencial 003/2022, cujo objeto é a Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de 

Assessoria e Consultoria Educacional junto à Secretaria 

de Educação do Município de Teixeira/PB, conforme 

justificativa constantes nos autos, na forma permitida 

pelo art. 49 da Lei 8666/93. 

INFORMAÇÕES: Informações e atendimentos estão 

sendo realizados em todos os dias úteis, das 07h às 13h, 

pelos canais eletrônicos de atendimento oficiais da 

Prefeitura de Teixeira/PB, no site oficial do município 

www.teixeira.pb.gov.br e teixeiralicitacao@gmail.com  

Teixeira/PB, 23 de novembro de 2022. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA – PB 

Administração 

 

Wenceslau Souza Marques- Prefeito 

Francisco Jarbas Pereira de Oliveira – Vice-Prefeito 

Gabinete do Prefeito 
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